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PREGÃO ELETRÔNICO 
PREGÃO Nº 006/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2025 

 

CONTRATANTE (UASG) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RANCHO ALEGRE (987803) 

  

OBJETO 

Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para a confecção de uniformes escolares, 

tênis e kits de meias, que serão utilizados pela Secretaria Municipal de Educação e distribuídos aos alunos 

e funcionários da Escola Municipal Arthur Serafim Marques, do Centro Municipal de Educação Infantil Maria 

Emília Bezerra da Cunha e da Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 128.707,40 (cento e vinte e oito mil setecentos e sete reais e quarenta centavos). 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 12/03/2025 às 09:00 horas (Horário de Brasília) 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor Preço por lote. 

 

MODO DE DISPUTA: 

Aberto 

AQUISIÇÃO DO EDITAL: Prédio da Prefeitura Municipal de Rancho Alegre – Unidade de Compras e 

Licitações, das 08 horas e 00 minutos às 12 horas e 00 minutos e das 13 horas e 00 minutos às 17 horas e 

00 minutos.  

Site: www.ranchoalegre.pr.gov.br / https://bnc.org.br/    

Email: licitacao@ranchoalegre.pr.gov.br. 

INFORMAÇÕES: Unidade Compras / Licitação - (43) 3540-1311 – Ramal 251. 

* Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

EMISSÃO: 12/02/2025 

Rancho Alegre - PR, 12 de fevereiro de 2025. 

 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 093/2024 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 002/2025 

 

Constitui o objeto desta ATA DE REGISTRO DO PREÇOS o registro de preços para possível e futura contratação de empresa especializada para aquisição 

emergencial de suplemento alimentar MODULEN para distribuição gratuita a paciente atendida na rede municipal de saúde, por dispensa de licitação, 

COMPROMISSO entre a empresa NUTRI SAUDE PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA e o MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, na forma abaixo: 

ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida Brasil, 

256, inscrita no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA, brasileiro, casado, empresário, 

atualmente Administrador Público, portador da Cédula de Identidade RG Nº 4.966.457-5 SSP/PR e inscrito no CPF sob o Nº 725.723.619-49, residente e 

domiciliado na Avenida Brasil, nº 400, Centro, Rancho Alegre-PR CEP: 86290-000. 

 

FORNECEDOR REGISTRADO: NUTRI SAUDE PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 

47.426.022/0001-81, com sede e foro na Avenida Cidade de Leria n° 493, Sala 01, Zona 01, na cidade de Maringá, CEP nº 87.013-280, Estado do Paraná, 

representada pelo(a) Senhor(a) SERGIO BERGAMASCHO, inscrito(a) no CPF sob nº 885.292.589-91 e portador do RG nº 5.362.969-5. 

DOMICÍLIO DO FORNCEDEOR: Maringá – PR. 

OBJETO: registro de preços para possível e futura contratação de empresa especializada para aquisição emergencial de suplemento alimentar MODULEN para 

distribuição gratuita a paciente atendida na rede municipal de saúde, por dispensa de licitação, por 12 meses, com especificações, quantitativos estimados e 

preços máximos admitidos abaixo discriminados: 

Item Descrição Marca Unid Quantidade Valor Unitário Valor Total 

1.  SUPLEMENTO 
ALIMENTAR - MODULEN 

MODULEN LATA 120 R$ 302,40 R$ 36.288,00 

 

VALOR TOTAL: R$ 36.288,00 (trinta e seis mil duzentos e oitenta e oito reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 12/02/2025 à 11/02/2026 - 12 (doze) meses, de acordo com a Cláusula Quarta, em acordo 

com a Lei 14.133/21. 
 
FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Urai - PR, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 

 

Rancho Alegre - PR, 12 de fevereiro de 2025. 

 
 

 

Flávio Henrique Pereira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RANCHO ALEGRE     
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 

 Sergio Bergamascho 

NUTRI SAUDE PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA  
FORNECEDOR REGISTRADO 

Cynthia Hezure De Souza 

FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   

 Ligia Vieira Costa Silva 

GESTOR (A) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   
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ORDEM DE SERVIÇO Nº. 004/2025 
 
 
FLAVIO HENRIQUE PEREIRA, Prefeito do Município de Rancho 

Alegre, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a legislação 

aplicável, especialmente o Decreto nº 062/2023 

 
R E S O L V E: 
 

1. DETERMINAR à Divisão de Finanças e Contabilidade 

vinculado à Secretaria Municipal da Fazenda, que se encarregue de empenhar a (as) seguinte(s) 

diária(s) ao Servidor (ora) descrito abaixo:  

2. Fica AUTORIZADO (A) o (a) servidor (a) Sr.(a) Flavio Henrique 

Pereira, RG:, Prefeito Municipal, para que se desloque para a cidade de Foz do Iguaçu-PR, no 

dia 12/02/2025 e retorne no dia 15/02/2025, com a finalidade de Participar do Encontro PARANÁ 

MAIS CIDADES 2025 em pareceria com o Governo do Paraná e a Assembleia Legislativa, que 

acontecerá na cidade de Curitiba - Pr.  

3. Para cobrir as despesas do respectivo servidor (a) lhe será 

concedido e 03 (três) diária com pernoite e 01 (uma) diária sem pernoite no valor de R$ 1.750,00 

(hum mil setecentos e cinquenta reais), conforme Anexo II, do Decreto nº 062/2023.  

 

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos 04 dias do 

mês de Fevereiro de 2025. 

 

 
  

FLAVIO HENRIQUE PEREIRA 
Prefeito 
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ORDEM DE SERVIÇO Nº. 005/2024         
 
 

FLAVIO HENRIQUE PEREIRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a legislação aplicável, 

especialmente o Decreto nº 062/2023 

 
R E S O L V E: 
 

1. DETERMINAR à Divisão de Finanças e Contabilidade vinculado à 

Secretaria Municipal da Fazenda, que se encarregue de empenhar a (as) 

seguinte(s) diária(s) ao Servidor (ora) descrito abaixo:  

2. Fica AUTORIZADO (A) o (a) servidor (a) Sr.(a) Daniela Marques do 

Prado Pereira, RG:, ocupante do Cargo de Secretária Municipal de Administração e Planejamento, lotada 

na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, para que se desloque para a cidade de 

Foz do Iguaçu-PR, no dia 12/02/2025 e retorne no dia 15/02/2025, com a finalidade de Participar 

do Encontro PARANÁ MAIS CIDADES 2025 em pareceria com o Governo do Paraná e a 

Assembleia Legislativa, que acontecerá na cidade de Foz do Iguaçu - Pr. 

3. Para cobrir as despesas do respectivo servidor (a) lhe será 

concedido 03 (três) diárias com pernoite e 01 (uma) diária sem pernoite, no valor de R$ 750,00 

(setecentos e cinquenta reais), conforme Anexo II, do Decreto nº 062/2023.  

 

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos 04 dias do mês 

de Fevereiro de 2024. 

 

 
 
 

FLAVIO HENRIQUE PEREIRA 
Prefeito 
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ORDEM DE SERVIÇO Nº. 006/2025         
 
 

FLAVIO HENRIQUE PEREIRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a legislação aplicável, 

especialmente o Decreto nº 062/2023. 

 
R E S O L V E: 
 

1. DETERMINAR à Divisão de Finanças e Contabilidade vinculado à 

Secretaria Municipal da Fazenda, que se encarregue de empenhar a (as) 

seguinte(s) diária(s) ao Servidor (ora) descrito abaixo:  

2. Fica AUTORIZADO (A) o (a) servidor (a) Sr.(a) Elisangela Gleice da 

Silva, ocupante do Cargo de Assistente Social, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, para 

que se desloque para a cidade  de Curitiba-PR, no dia 24/02/2025 e retorne no dia 26/02/2025, com a 

finalidade Participar do Encontro de Prefeitos e Gestores Municipais da Área da Assistência Social, para 

explanação sobre políticas da Assistência da Social e garantia dos direitos. Na cidade de Curitiba-PR.  

3. Para cobrir as despesas do respectivo servidor (a) lhe será 

concedido 02 (duas) diárias com pernoite e 01 (uma) diária sem pernoite, no valor total de R$ 900,00 

(novecentos reais), conforme Anexo II, do Decreto nº 062/2023.  

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos 07 dias do mês de Fevereiro  de 2025. 

 

FLAVIO HENRIQUE PEREIRA 
Prefeito 
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ORDEM DE SERVIÇO Nº. 007/2025         
 

FLAVIO HENRIQUE PEREIRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a legislação aplicável, 

especialmente o Decreto nº 062/2023 

 
R E S O L V E: 
 
1. DETERMINAR à Divisão de Finanças e Contabilidade vinculado à 

Secretaria Municipal da Fazenda, que se encarregue de empenhar a (as) 

seguinte(s) diária(s) ao Servidor (ora) descrito abaixo:  

2. Fica AUTORIZADO (A) o (a) servidor (a) Sr.(a) Leticia Simões da 

Silva, RG:, ocupante do Cargo de Secretaria Municipal de Assistência Social, lotada na Secretaria 

Municipal de Assistência Social, para que se desloque para a cidade  de Curitiba-PR, no dia 24/02/2025 

e retorne no dia 26/02/2025, com a finalidade Participar do Encontro de Prefeitos e Gestores Municipais 

da Área da Assistência Social, para explanação sobre políticas da Assistência da Social e garantia dos 

direitos. Na cidade de Curitiba-PR.  

3. Para cobrir as despesas do respectivo servidor (a) lhe será 

concedido 02 (duas) diárias com pernoite e 01 (uma) diária sem pernoite, no valor total de R$ 900,00 

(novecentos reais), conforme Anexo II, do Decreto nº 062/2023.  

 

 

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos 07 dias do mês de Fevereiro de 2025. 

 

 

 

FLAVIO HENRIQUE PEREIRA 
Prefeito 
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ORDEM DE SERVIÇO Nº. 008/2025         
 

FLAVIO HENRIQUE PEREIRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a legislação aplicável, 

especialmente o Decreto nº 062/2023 

R E S O L V E: 
 

1. DETERMINAR à Divisão de Finanças e Contabilidade vinculado à 

Secretaria Municipal da Fazenda, que se encarregue de empenhar a (as) 

seguinte(s) diária(s) ao Servidor (ora) descrito abaixo:  

2. Fica AUTORIZADO (A) o (a) servidor (a) Sr.(a) Wagner Luiz Leodoro, 

RG:, ocupante do Cargo de Direto do CRAS, lotado na Secretaria Municipal de Assistência Social , para 

que se desloque para a cidade  de Curitiba-PR, no dia 24/02/2025 e retorne no dia 26/02/2025, com a 

finalidade Participar do Encontro de Prefeitos e Gestores Municipais da Área da Assistência Social, para 

explanação sobre políticas da Assistência da Social e garantia dos direitos. Na cidade de Curitiba-PR.  

3. Para cobrir as despesas do respectivo servidor (a) lhe será 

concedido 02 (duas) diárias com pernoite e 01 (uma) diária sem pernoite, no valor total de R$ 900,00 

(novecentos reais), conforme Anexo II, do Decreto nº 062/2023.  

 

 

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos 07 dias do mês de Fevereiro de 2025. 

 

 

 

FLAVIO HENRIQUE PEREIRA 
                   Prefeito 
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ORDEM DE SERVIÇO Nº. 009/2025 
 
 
FLAVIO HENRIQUE PEREIRA, Prefeito do Município de Rancho 

Alegre, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a legislação 

aplicável, especialmente o Decreto nº 062/2023  

R E S O L V E: 
 

1. DETERMINAR à Divisão de Finanças e Contabilidade vinculado à 

Secretaria Municipal da Fazenda, que se encarregue de empenhar 

a (as) seguinte(s) diária(s) ao Servidor (ora) descrito abaixo:  

2. Fica AUTORIZADO (A) o (a) servidor (a) Sr.(a) Renata de 

Abreu Evangelista, ocupante do Cargo de Chefe da Divisão de Tributação e Fiscalização, para 

que se desloque para a cidade de Maringá-PR, no dia 12/02/2025 e retorne no dia 13/02/2025, 

com a finalidade de Participar de treinamento sobre o sistema de Tributação, o qual será 

realizado na Empresa Sysmar Informática, na cidade de Maringá-PR. 

3. Para cobrir as despesas do respectivo servidor (a) lhe será 

concedido 01 (uma) com pernoite e 01 (uma) diária sem pernoite, no valor de R$ 350,00 

(trezentos e cinquenta reais), conforme Anexo II, do Decreto nº 062/2023.  

 

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos 10 dias do 

mês de Fevereiro de 2024. 

 
 
 
 

FLAVIO HENRIQUE PEREIRA 
   Prefeito 
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ORDEM DE SERVIÇO Nº. 010/2025         
 
FLAVIO HENRIQUE PEREIRA, Prefeito do Município de Rancho 

Alegre, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a legislação 

aplicável, especialmente o Decreto nº 062/2023 

R E S O L V E: 
 

1. DETERMINAR à Divisão de Finanças e Contabilidade vinculado à 

Secretaria Municipal da Fazenda, que se encarregue de empenhar 

a (as) seguinte(s) diária(s) ao Servidor (ora) descrito abaixo:  

2. Fica AUTORIZADO (A) o (a) servidor (a) Sr.(a) Alencar Lima 

de Souza, ocupante do Cargo de Fiscal de Tributos, lotado na Secretaria Municipal de Fazenda 

, para que se desloque para a cidade de Maringá-PR, no dia 12/02/2025 e retorne no dia 

13/02/2025, com a finalidade de Participar de treinamento sobre o sistema de Tributação, o qual 

será realizado na Empresa Sysmar Informática, na cidade de Maringá-PR. 

3. Para cobrir as despesas do respectivo servidor (a) lhe será 

concedido 01 (uma) com pernoite e 01 (uma) diária sem pernoite, no valor de R$ 350,00 

(trezentos e cinquenta reais), conforme Anexo II, do Decreto nº 062/2023.  

 

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos 10 dias do 

mês de Fevereiro de 2024. 

 

 
 
 

FLAVIO HENRIQUE PEREIRA 
                    Prefeito 
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